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Portaria nº 192 de 18 de novembro de 2025 

 

 

“Declarar a data de 21 de novembro de 2025 (sexta-
feira) como ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Currais Novos”. 

 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, no uso da atribuição 

conferida pelo art. 10 do Regimento interno da Câmara Municipal de Currais Novos,  

 RESOLVE:  

 Art. 1º - Declarar a data de 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), como ponto 

facultativo, data esta que sucede o feriado nacional, que celebra o Dia da Consciência 

Negra (quinta-feira).  

 Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

 Registre-se e cumpra-se. 

 Câmara Municipal de Currais Novos, 18 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

   

EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA NETO  
VICE-PRESIDENTE  

 

 

 


